
SMI-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
 

Ata de Reunião Ordinária / Extraordinária
354ª/2025

 
Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (09/10/2025) às oito horas e
trinta minutos (8h30), em primeira convocação, e às nove horas (9h), em segunda
convocação, iniciou-se a tricentésima quinquagésima quarta reunião (ordinária) do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina (CMDPI Londrina), em sessão plenária, na
Sala 1 do prédio do Centro de Convivência do Idoso - Norte (R. Luís Brugin, 570 - Conj. Hab.
Maria Cecilia Serrano de Oliveira, Londrina - PR), convocada por meio do documento
"Convocação e Pauta 12/2025 (16759628)", encaminhado através do grupo do WhatsApp, sob
a coordenação de sua Presidente Srª. Angela Tomasetti, e com a presença dos seguintes
conselheiros e conselheiras: Ana Karina Anduchuka; Rosely Sonoda Gomes; Luciana
Ferreira Alvarez; Rosângela Portella Teruel; Suzane Cristina Gozzi; Janaina de Almeida
Carneiro; Thiago Gomes da Silva; Leonardo Couceiro Sampaio; Andréia Ribeiro; Mayara Pereira
Rosa; Elaine Mateus; Daniel Soares da Silva; Tatiana Marin; Fernanda Cristiane de Melo;
Leonice Torres; Shigueya Koiwa Yoshimura; Neusa da Silva Santos; Maria Isabel Peixoto;
Outros participantes: Luis Fernando Carvalho; Bárbara Consolin Avelino; Paula Vicente
Rodrigues; Paulo Carneiro; Leony Leite da Silva; Eliane S. dos Santos; Ordália Maria Sana;
Marlene Aparecida dos Santos; Manoel Rodrigues Amaral; Maria da Silva Pereira; Maria da
Conceição Vendramini; Santina da Luz Messias; Odete Cruz Fonseca; Pauta da 354ª
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDPI: Verificação de quórum: Constatado número suficiente
de conselheiros presentes para a continuidade da reunião; Apreciação e votação da ata de
reunião 352 do mês 09/2025: Uma vez que as atas são enviadas  com antecedência aos
conselheiros para leitura, foi deliberado em reunião quanto ao teor da mesma, ficando
aprovada por 13 votos favoráveis, 0 contrários e 2 abstenções; passou-se para
a Apreciação e votação da ata de reunião 353 referente à reunião extraordinária no
mês 09/2025: foi solicitada correção em relação aos presentes na reunião que não
constavam na ata: Thiago Gomes da Silva; Rosângela Portella Teruel e Fernanda Cristiane de
Melo informou que ela que estava presente e não Fernanda Serenário. A ata foi aprovada
por 14 votos favoráveis, 0 contrários e 1 abstenção; A Conselheira Elaine solicitou
inclusão de pauta sobre visita no Bom Samaritano, e a solicitação foi aprovada por 15
votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; A presidente Angela colocou em pauta o
pedido de aporte ao FMDPI por parte da Secretaria Municipal do Idoso no montante
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinados ao custeio de vagas em Instituições de
Longa Permanência para Idosos (ILPIs) no período de setembro a novembro de 2025, em
razão das medidas de contenção de despesas impostas pelo Decreto Municipal nº 960/2025, a
Conselheira Elaine, Coordenadora da Comissão de Projetos e Fundos, fez a leitura do parecer
da Comissão no qual fundamenta-se que os recursos não devem ser utilizados para suprir
déficit orçamentário da Administração Pública, mas sim para financiar projetos e programas
previamente deliberados pelo conselho, em conformidade com o Plano Municipal de Políticas
para as Pessoas Idosas (2022-2025) e com o disposto no art. 26 da Lei Municipal nº
13.354/2022. O parecer destacou ainda que o FMDPI já mantém aportes regulares em 12
metas ativas voltadas às ILPIs, assegurando contribuição significativa à rede de atendimento à
pessoa idosa por parcerias (Termos de Colaboração) com a Secretaria Municipal do Idoso, e
que a proposta apresentada implicaria sobreposição de financiamento e desvirtuamento da
finalidade do Fundo. A palavra foi passada para o Conselheiro Daniel, que parabenizou a
Comissão pelo parecer e falou sobre os cortes nas políticas da Pessoa Idosa e da Assistência
Social, frisando os cortes no orçamento/programas da assistência social que haviam sido
anunciados no dia anterior e o desmonte de políticas públicas, pontuando que não há
planejamento para o próximo ano por parte da administração pública. A Conselheira
Rosângela questiona se haverá descontinuidade do serviço caso o aporte não seja aprovado.
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Questiona ainda se após eventual suporte emergencial do FMDPI este ano, se o valor deste
serviço estaria previsto no Orçamento de 2026. A Presidente Angela respondeu, então, que
não há garantias de continuidade para o próximo ano, mas que as vagas em ILPIs foram
pagas no mês de setembro mesmo sem o aporte solicitado. A Conselheira Elaine argumentou
que o repasse dos valores do FMDPI não seria suficiente para sanar o déficit orçamentário e
manter as vagas necessárias nas ILPIs. Questionou qual encaminhamento será dado para que
o gestor se comprometa a manter as vagas de ILPI, já que ano passado trabalhava-se com
ampliação de vagas e agora luta-se pela sua manutenção. Afirmou que o recurso é ínfimo, e
que a SMI é uma das secretarias com menor recurso, e que é injusto, não se pode abrir mão
do que é prioritário. Tirar recurso de políticas estruturantes é equivocado. Não se trata de 800
mil reais, mas de abrir mão de uma política pela qual as pessoas estão trabalhando e lutando
há muito tempo. Mostrou-se indignada com rumores de pressão sofrida pelos servidores de
votar de acordo com políticas e partidos de suas chefias, conforme vem sendo vinculado em
redes sociais. Por fim, disse que o conselho tem o compromisso de garantir que os serviços
não sejam descontinuados. A palavra foi passada a Paulo Carneiro, que se apresentou como
assessor da vereadora Paula Vicente e  falou sobre a política estadual de reduzir o IPVA
anunciada pelo governador Ratinho Jr e o quanto isso irá impactar no montante recebido
pelos Municípios, mas que o prefeito não questionou e nem foi atrás, mas agora quer pegar o
dinheiro dos idosos. A Conselheira Ana Karina se manifestou dizendo que a velhice é direito
de todos, e que o idoso desassistido é obrigação principalmente do Estado, quando não possui
o suporte familiar. A palavra voltou para a Presidente Angela, que sugeriu a votação secreta
da pauta em questão para evitar constrangimentos, havendo a concordância de todos os
presentes. Foram distribuídos papéis para que os conselheiros votassem e, após o
recolhimento dos votos, foram chamados um conselheiro governamental e um não
governamental para sua conferência, os conselheiros Janaina e Leonardo se prontificaram.
Após a contagem dos votos, o pedido de aporte de recursos foi indeferido por 1 voto
favorável, 14 votos contrários e 0 abstenções; A Conselheira Rosângela sugere que o
CMDPI  encaminhe ao Executivo um pedido de informação sobre o valor destinado à
manutenção das vagas de ILPIs para o próximo ano, para que seja possível dimensionar
eventuais pedidos de aporte. A proposta foi votada e aprovada por 15 votos favoráveis, 0
contrários e 0 abstenções; A Vereadora Paula falou sobre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA) estarem tramitando no momento na Câmara dos Vereadores, e que
seria interessante solicitar priorização na Câmara, já que o orçamento para a Secretaria da
Fazenda está em 67 milhões de reais. A conselheira Rosângela orienta que, tendo em vista a
discussão do Orçamento na Câmara Municipal de Londrina, o momento é oportuno para que o
CMDPI solicite apoio dos vereadores e vereadoras para um aporte maior no
orçamento  para a Secretaria Municipal do Idoso, incluindo a previsão de recursos para
 manutenção das vagas de ILPIs. A proposta foi votada e aprovada por 15 votos
favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; A Conselheira Luciana relatou que houve uma
reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA com o prefeito
e OSC solicitando garantias para continuidade dos serviços/parcerias, e sugeriu que o CMDPI
juntamente com as OSC's solicitasse uma agenda com o prefeito para a garantia da
continuidade dos serviços com relação às pessoas idosas. Mencionou que existem serviços
que iniciaram com o financiamento pelo FMDPI (Fundo) por um tempo, em média 2 anos, e
que depois foram absorvidos no orçamento da Secretaria com recursos da fonte livre
(Município), e reforçou a sugestão de um pedido de reunião do Conselho e das
instituições com o prefeito. A proposta foi votada e aprovada por 15 votos favoráveis,
0 contrários e 0 abstenções; A Presidente Angela passou para as apresentações dos
relatórios da Comissão de Registro e Acompanhamento de Instituições e Projetos, passando a
palavra ao Conselheiro Leonardo, que falou sobre a renovação de registro do Centro
Geriátrico Vovó Abigail, onde esteve em visita com a Conselheira Juliana. O Conselheiro
relatou que não há nada que  comprometa o funcionamento da Instituição ou a segurança dos
residentes, a documentação está completa, entretanto,  a Conselheira Luciana pediu a
palavra e explicou a situação da licença sanitária, que as instituições estão fazendo o pedido
de renovação mas que as visitas da vigilância sanitária para inspeção estão demorando a
ocorrer, portanto, se a instituição já tiver solicitado a licença e apresentar o protocolo ao
CMDPI, e  não houver outras pendências ou problemas, não será um impeditivo para a
concessão do registro no Conselho, conforme parecer da comissão referendado em
plenária; Leonardo retomou a palavra e reforçou que os idosos estão bem, com aparência
saudável e a Instituição bem organizada, somente o  o cardápio estava desatualizado,
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portanto, a comissão orientou a regularizar a situação e indica o encaminhamento de ofício a
Instituição sobre a questão solicitando o envio do cardápio e dia/ horário que a nutricionista
atua na Instituição. A renovação do registro foi aprovada por 15 votos favoráveis, 0
desfavoráveis e 0 abstenções; O Conselheiro Leonardo também relatou sua visita com a
Conselheira Juliana ao Residencial Sênior Estrela D'Alva. O lugar estava limpo, arrumado, com
alimentos frescos e uma atividade musical muito interessante acontecendo no momento da
visita, entretanto, há uma barra de acesso na rampa de entrada que precisa ser instalada,
gerando inadequação com os bombeiros. Dessa forma, Luciana pediu para não colocarmos
em votação, pois a Instituição Estrela D'Alva é o primeiro registro junto ao CMDPI diferente de
renovações, neste caso é imprescindível a licença sanitária e bombeiro emitidas.  A pauta
passou para a renovação de registro do Vô Lourenço Residencial Sênior, visitado pelas
Conselheiras Luciana e Mayara. A Conselheira Luciana fez a apresentação, relatando que a
equipe técnica era adequada, com a quantidade correta de cuidadores de acordo com os
níveis de dependência dos idosos. A casa é grande, limpa e fresca, com alimentos frescos,
cardápio fixado na cozinha, e toda a documentação entregue, exceto a vigilância sanitária,
mas havia protocolo de solicitação de visita. O geriatra estava presente no momento da visita.
A comissão foi favorável ao registro, sem providências adicionais necessárias. A renovação do
registro foi aprovada por 14 votos favoráveis, 0 desfavoráveis e 1 abstenção; A
Conselheira Luciana também apresentou a visita realizada por ela e pela Conselheira Mayara
para aprovação de registro da Casa de Repouso Lago Parque. Relatou que os espaços
físicos são limpos, organizados, com barras e rampas, mas houve preocupação quanto ao uso
compartilhado de um banheiro por homens e mulheres, e será enviado ofício à vigilância
sanitária sobre o assunto. A alimentação segue cardápio afixado, com cinco refeições diárias
e geladeiras bem abastecidas. As medicações estão organizadas em armário fechado, mas o
acompanhamento médico depende da família. Há nutricionista semanal e fisioterapeuta duas
vezes por semana. Não há grade fixa de atividades sociais, porém são feitas. A concessão de
registro foi aprovada por 12 votos favoráveis, 0 desfavoráveis e 3 abstenções; A
Conselheira Suzane pediu a palavra e informou a todos que a Secretaria da Saúde, em uma
ação para o mês de outubro, irá levar mulheres de ILPIs para realizar o exame de mamografia
e, para os casos em que não houver a possibilidade de locomoção, médicos irão até as ILPIs
para a realização dos exames no local; A Presidente Angela passou a palavra para a
Conselheira Tatiana da Comissão de Verificação e Acompanhamento de Denúncias, para o
relato das visitas realizadas junto à Promotora de Justiça Drª Fernanda. Na visita à Casa de
Repouso Maranatha foi constatada uma melhora significativa com relação ao ano anterior,
com reformas nos quartos e na área de convivência, apresentando ambiente limpo,
organizado e bem cuidado. Os idosos estavam com boa aparência e higiene adequada; Com
relação à visita ao Residencial Sênior Vô Lourenço, a Conselheira relatou que houve
melhorias com relação ao ano anterior, com implementação de uma horta e reforma da sala
de TV. Entretanto, foram observadas falhas no armazenamento de alimentos, que se
encontravam próximos ao solo. A Promotora de Justiça também apontou o armazenamento de
um maço de cigarro junto aos medicamentos, além de um varal de arame inadequado. Os
idosos estavam com boa aparência e higiene, participando de atividades ocupacionais,
fisioterapia e cuidados na horta; Em visita à Casa de Reposo do Jardim do Éden, que é
composta por duas casas próximas, constatou-se situação precária nas duas unidades, com
poucos alimentos, número reduzido de colaboradores e deficiências estruturais. A limpeza
estava comprometida, especialmente em uma das casas que passava por reforma, causando
transtornos aos residentes. As piscinas estavam sujas e um dos banheiros apresentavam mau
cheiro. Os idosos apresentavam boa aparência e higiene, participando de atividades
ocupacionais e fisioterapia. Entretanto, o baixo número de funcionários e a quantidade
insuficiente de alimentos foram pontos críticos observados. A Conselheira Luciana pediu a
palavra e informou que o Conselho já havia ido nessa instituição e não foi concedido registro
pois o projeto arquitetônico foi alterado indevidamente. Não houve visita na segunda unidade
por parte do Conselho, e ambas as unidades encontram-se sem registro. A Conselheira
Tatiana retomou a palavra e informou que o Conselho Regional de Nutrição pediu para que
fosse junto às visitas realizadas pela Promotoria, entretanto, seria inviável pela alta
quantidade de pessoas em visita ao mesmo tempo. A Conselheira Ana Karina pediu a palavra
e explicou que a Promotoria convoca um servidor e uma pessoa do CMDPI para ir junto à
visita quando dá certo. A Promotoria é obrigada a realizar as visitas, e ela ajuda o Conselho
em questões que há a necessidade de se ficar atento. O Conselheiro Daniel pediu a palavra e
falou sobre o problema do Cadastro Único, utilizado para vários serviços e que muitos idosos
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estão com benefícios cancelados devido ao atraso na renovação do cadastro, e que deve ser
reforçado o pedido de esclarecimentos para a Secretaria Municipal da Assistência Social,
responsável pelo CadÚnico. A Presidente Angela retomou a palavra para falar sobre a
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, que foi muito produtiva e há novos
projetos que ainda serão publicizados. A Conselheira Ana Karina pediu a palavra e relatou que
na Conferência Estadual foi feita uma moção de repúdio com relação à intenção junção das
três secretarias (Secretaria de Políticas para as Mulheres, Secretaria do Idoso e Secretaria da
Assistência Social) em uma só pela atual gestão, entretanto a moção de repúdio foi impedida
de ser relatada ao final da Conferência sob a alegação de que as assinaturas coletadas não
podiam ser conferidas; A palavra foi passada para a Conselheira Elaine, da Comissão
Temporária para tratar de assuntos sobre a Casa Bom Samaritano . A Conselheira
relatou que no dia anterior haviam agendado visita na instituição, e que a situação lá é grave.
Há 16 pessoas idosas na casa e o serviço está funcionando de forma muito difícil, apesar da
equipe técnica, que não recebeu o salário de setembro ainda, e a cuidadora da noite está
doente. Apesar disso, a despensa está organizada, mas o que está lá foi conseguido pelos
funcionários e pelas famílias dos funcionários, o serviço público abandonou a instituição. As
cozinheiras são pagas com dinheiro de vaquinha e doações, a situação está caótica e estão
pedindo socorro, pois há descaso e negligência do setor público e da própria diretoria. Coisas
como essas não podem esperar medidas mais enérgicas do Ministério Público, os idosos veem
lá como sua casa e não querem sair. Houve relatos de que estão pagando passagem para as
pessoas voltarem para suas cidades de origem, e havendo um caso em que o idoso foi
mandado para a Bahia e a família o devolveu para Londrina, ficando em situação de rua.
Houve ainda outro idoso que deixou a casa, necessitou realizar uma cirurgia e precisou voltar.
A Secretaria do Idoso foi contatada e falou que só há 16 metas na Casa do Bom Samaritano, e
que não haveria espaço para mais uma pessoa. A Casa, entretanto, recebeu o idoso de volta.
A Vereadora Paula Vicente se comprometeu a passar na Casa do Bom Samaritano para
verificar a situação. A Conselheira Ana Karina pediu a palavra e falou que a Secretaria do
Idoso tem a obrigação técnica de fazer o que precisa ser feito. Sobre os relatos das
passagens, houve apenas um idoso que foi mandado para o Rio Grande do Sul porque ele
falou que queria ir, entretanto ele ficou doente e o hospital ligou para a Casa do Bom
Samaritano. A Ana Laura, do Bom Samaritano, ligou para a Secretaria do Idoso e teve a
orientação de não deixar o idoso retornar, entretanto, o servidor que atendeu estava apenas
cumprindo ordens de cima, e quando a Conselheira ficou sabendo do ocorrido, foi dada a
ordem de receber o idoso de volta. A mesma orientação havia sido feita pelo Padre Cesar. A
Secretaria Municipal do Idoso vai três vezes por semana na Casa do Bom Samaritano, e quem
quis terminar com a parceria foi o Bom Samaritano, a prestação de contas estava certa. A
Secretaria tem o dinheiro para pagar, mas a justiça não deixa pois a instituição está sob
investigação e a juíza está demorando para determinar que o interventor assuma. A
coordenadora da instituição tem atendimento 24 horas, suporte se precisar de médico, mas a
instituição não pode ser paga por decisão da justiça, tem o dinheiro, sempre teve, mas não
pode fazer o repasse. A Vereadora Paula Vicente perguntou se pode comprar alimentos com o
recurso e entregar, e a Conselheira Ana Karina falou que entende que não pela instituição
estar sob investigação. A Conselheira Luciana pediu a palavra e falou que chegaram
informações da Casa do Bom Samaritano sobre falta de comida, e que a promotora foi avisada
para falar com a juíza, para que providências fossem tomadas. É preciso tomar alguma
decisão sobre a diretoria, para saber se os idosos vão continuar lá ou se irão se mudar. A
Conselheira Ana Karina falou sobre a burocracia para mudar os idosos, pois precisa de edital
de 30 dias para que seja firmada nova parceria, e a prefeitura está esperando decisão da
juíza. A Presidente Angela falou que deveria ser pensado o que o Conselho poderia fazer a
respeito da situação. A Vereadora Paula Vicente pediu a palavra e falou que vai acompanhar a
situação da pessoa idosa, que sabe que tem caso de assédio moral acontecendo na prefeitura
e que está do lado do servidor para o que puder ser feito. Falou que está acompanhando a
situação do Bom Samaritano e até pessoas de fora do município já estão sabendo, e já foi
falado com a OAB. A Comissão formada por ela e mais dois vereadores pretende acompanhar
as casas para saber se há mais casas abandonadas. Falou que conhece e sabe do imenso
trabalho feito pelos servidores, e as críticas são às pessoas políticas, e não aos servidores. A
vereadora afirmou que achou que o interventor já havia assumido, e acredita que a juíza não
entendeu a gravidade da situação, uma petição não vai resolver, vai ser preciso conversar
com a juíza para tentar agilizar. Agradeceu a acolhida e disse que está à disposição, o
gabinete está de portas abertas. A Conselheira Ana Karina sugeriu uma consulta à
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Procuradoria-Geral do Município para saber se o Conselho pode fazer aporte emergencial
com dispensa de licitação para comprar alimentos. A sugestão foi votada e aprovada por 13
votos favoráveis, 0 contrários e 2 abstenções. A presidente Angela falou que a OAB
Londrina tem uma campanha de arrecadação de produtos de limpeza, e que irá verificar a
possibilidade de doação para a Casa do Bom Samaritano. O Sr. Manoel pediu a palavra e falou
da importância do CMDPI, que fez a casa do Centro de Convivência da Pessoa Idosa com
recursos do FMDPI. Agradeceu a Presidente Angela, que esteve no Sindicato dos Aposentados
e Pensionistas, e fez um convite para uma palestra sobre o câncer de mama que ocorrerá no
dia 21/10/2025 às 14h na sede do sindicato, R. Rio Grande do Norte, 1082. O Sr. Manoel ainda
falou que na Av. Leste-Oeste tinha uma clínica odontológica para pessoas especiais que foi
demolida. Sugeriu que o terreno fosse pedido à Prefeitura para que o Conselho possa
construir uma casa para uso das atividades do CMDPI, o terreno fica um pouco antes da UPA.
O Conselheiro Daniel pediu a palavra e falou que é preciso reverter os cortes nas políticas de
assistência social, e fez um convite para a Reunião Pública no dia 13/10/2025 às 9h na
Câmara Municipal de Londrina, além de convidar todos a assinar o abaixo-assinado contra os
cortes na assistência social que enviaria no grupo do CMDPI no WhatsApp. A Presidente
Angela retomou a palavra, agradeceu a todos pela presença, disponibilidade e pelas
sugestões. 
 
Nada mais havendo a ser deliberado, a reunião encerrou-se às onze horas e treze minutos
(11h 13 min). Lida e achada conforme, vai a presente ata devidamente escrita por mim,
Bárbara Consolin Avelino, TGP do CMDPI.
 
Ata aprovada em 13 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Angela Tomasetti, Presidente de Conselho,
em 09/12/2025, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
16777459 e o código CRC 33CBD955.

Referência: Processo nº 19.027.186761/2022-93 SEI nº 16777459
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